
PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2026

CONTRATANTE
Município de Turvo/PR- UASG N° 988453

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS PROFISSIONAIS, PARAATUAÇÃO PREVENTIVA
E ATENDIMENTO INICIAL DE EMERGÊNCIAS DURANTE SHOWS, APRESENTAÇÕES MUSICAIS,
FESTIVIDADES E DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 48.414,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e quatorze reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 01 de julho de 2026 às 08h30min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

CHECK LIST

CARTÃO CNPJ
ATO CONSTITUTIVO
CERTIDÃO FEDERAL
CERTIDÃO ESTADUAL
CERTIDÃO MUNICIPAL
CERTIDÃO FGTS
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
CERTIDÃO DE FALÊNCIA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL
DECLARAÇÃO FORMAÇÃO DOS BRIGADISTAS

*As certidões deverão ser NEGATIVAS ou POSITIVAS COM EFEITOS DE
NEGATIVA

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame.
Além disso, faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para a formulação de
proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter a proposta e deixar de enviar
documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará
a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. (acórdão TCU n.º 754- 2015 –
Plenário)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2026

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO (PR) por meio do Departamento de
Licitações e Contratos sediado na Avenida 12 de Maio, 353, Centro Turvo/PR, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS
PROFISSIONAIS, PARA ATUAÇÃO PREVENTIVA E ATENDIMENTO INICIAL DE EMERGÊNCIAS
DURANTE SHOWS, APRESENTAÇÕES MUSICAIS, FESTIVIDADES E DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS
PELOMUNICÍPIO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


2.5. Para os itens/lotes que não excedam a marca de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
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3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.



4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de prelo, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário] do [item].

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,10 (dez centavos).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.



5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. Empresas brasileiras;

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (QUATRO
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF;

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão considerados legítimos e autênticos
quando juntados na plataforma compras.gov e/ou SICAF uma vez que são anexados por login e senha
exclusivamente do participante, neste sentido já submisso a veracidade, entretanto poderá ser realizado
diligência pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos do artigo 64 da Lei Federal Nº
14.133/2021.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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7.9.3. Destaca-se ainda que este edital submete-se expressamente ao Acórdão nº 1211/2021 do
Tribunal de Contas da União - TCU.

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.13. Após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas para o envio dos documentos, caso a licitante
seja habilitada os documentos da empresa serão disponibilizados no site do Município, juntamente com os
demais documentos pertinentes a este certame, para análise das demais licitantes promoverem seu
convencimento sobre intenção de recurso.

7.13.1. Caso a empresa tenha enviados os documentos dentro do sistema Compras.Gov, não será
necessário a disponibilização dos documentos no site do município, considerando que todas as
empresas participantes tem acesso aos documentos de dentro do sistema.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico do Município de Turvo/PR.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação



9.1.5. Fraudar a licitação

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Multa;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (dias) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte meio: licitacao@turvo.pr.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
licitacao@turvo.pr.gov.br


11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico portal de transparência ‘’espaço licitações e contratos’’ disponível em
www.turvo.pr.gov.br.

11.11. O presente Instrumento Convocatório foi confeccionado com supervisão da Procuradoria do
Município de Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico na forma da Lei Federal Nº
14.133/2021.

11.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná para serem dirimidas
possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.

11.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.13.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação

11.13.3. ANEXO III – Modelo proposta de preço

11.13.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato

Turvo-PR, 15 de junho de 2026

Larissa Klosovski Horst
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

www.turvo.pr.gov.br


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

INFORMAÇÕES INICIAIS:
1 – OBJETO:

Campo Descrição

Objeto

Registro de preços para eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviços
de brigadistas profissionais, para atuação preventiva
e atendimento inicial de emergências durante shows,
apresentações musicais, festividades e demais
eventos promovidos pelo Município.

Modalidade de Licitação ou
Contratação Direta

Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento Menor Preço
Contrato ou Registro de Preço Registro de Preço

Natureza da Despesa Prestação de serviços – PJ

Classificação quanto a bem de
luxo

O objeto não se enquadra como bem de luxo, nos
termos do Decreto Municipal nº 102/2022, de 3 de
novembro de 2022.

Referências de Quantitativos
Solicitação de Serviço e Material SSM nº 215 anexa
ao processo.

Prazo de Vigência 12 (doze) meses.

LOTE 01
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço
máximo total

1 BRIGADISTA PROFISSIONAL/BOMBEIRO CIVIL Os
brigadistas empregados em eventos temporários
deverão possuir qualificação de brigadista profissional
com carga horária de no mínimo 310 horas, devendo
apresentar certificado ou diploma expedido pela
instituição de ensino competente., em observância à
NPT-017 e NBR-14276. Os brigadistas deverão ser
distribuídos no mínimo em duplas, em locais onde há
risco para os espectadores, incluindo:
a) Corredores de segurança.
b) Próximo ao palco.
c) Corredores de saída e portas de saída final da área
do evento.
d) Entrada do evento.

120,00 UND 403,45 48.414,00



e) Camarotes.
f) Tendas.
g) Acessos radiais.
h) Ou demais locais indicados pelo empregador.
As equipes de brigada distribuídas deverão estar
guarnecidas de recursos suficientes para atuação nos
locais distantes dos postos médicos e ambulâncias. Os
integrantes da brigada de incêndio devem possuir
uniforme de fácil identificação no local do evento e que
não seja semelhante ao uniforme do CB/PMPR.

Valor máximo total do Pregão Eletrônico: R$ 48.414,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e quatorze reais).
Com relação as especificações descritas na plataforma Compras.gov. em alguns itens os mesmos não
contêm a mesma descrição, unidade de medida que consta no edital, visto que o sistema conta com um
cadastro de produtos genéricos o que nem sempre é compatível com a descrição que o município tem
necessidade de aquisição, diante disso as empresas sempre deverão levar em CONSIDERAÇÃO O
DESCRITIVO E DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

2 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do Município
de Turvo – PR, estando alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura e Turismo.
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Administração Municipal
quanto à disponibilização de brigadistas profissionais para atuação durante shows,
apresentações musicais, festividades e demais eventos promovidos pelo Município.
A realização desses eventos atrai expressiva concentração de público, exigindo a adoção
de medidas adequadas de segurança, prevenção e atendimento emergencial, visando
garantir a proteção da integridade física dos participantes, trabalhadores, expositores,
equipes de apoio e demais presentes.
Os brigadistas profissionais desempenham papel fundamental na prevenção de acidentes,
orientação ao público, identificação de situações de risco, combate inicial a princípios de
incêndio e atendimento inicial em situações emergenciais, atuando de forma imediata até
a chegada dos órgãos competentes, quando necessário. Sua atuação contribui diretamente
para maior segurança, organização e redução de riscos durante a realização dos eventos
públicos.
Além disso, a disponibilização desses profissionais mostra-se importante para auxiliar no
cumprimento das exigências de segurança aplicáveis a eventos com grande circulação de
pessoas, proporcionando melhores condições de prevenção e resposta em situações
emergenciais.
Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para
fornecimento de brigadistas profissionais devidamente capacitados, com formação
específica e experiência compatível com a atuação em eventos de médio e grande porte,



garantindo maior eficiência, segurança e suporte preventivo durante a execução das
atividades.
Considerando que os eventos promovidos pelo Município ocorrem de forma eventual ao
longo do ano, a contratação permitirá adequação do quantitativo de profissionais conforme
a necessidade de cada evento, assegurando atendimento adequado às demandas da
Administração Municipal.
Dessa forma, a presente contratação busca garantir melhores condições de segurança,
prevenção e atendimento emergencial durante os eventos promovidos pelo Município,
assegurando proteção ao público participante, apoio à organização das festividades e
atendimento ao interesse público.

3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O custo estimado total da contratação, assim como os custos unitários, encontra-se
registrados na Solicitação de Licitação emitida pelo sistema Equiplano, identificada como
Solicitação de Serviço e Material - SSM n° 215/2026.

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Comando Descrição Observações

Solicitação dos
Serviços

A prestação dos serviços deverá
iniciar em até 1 (um) dia após a
solicitação formal da Administração

Solicitação formal via
requisição de compra ou
outro meio adotado pelo
Município.

Local de Execução

Os serviços poderão ser executados
em áreas urbanas, distritos,
comunidades rurais, ginásios,
centros de eventos, praças, ruas,
parques, pavilhões e demais locais
indicados pela Administração
Municipal.

Todos os custos de
deslocamento, transporte,
alimentação, hospedagem e
demais despesas
operacionais serão de
responsabilidade exclusiva
da contratada.

Qualificação dos
Profissionais

Os Bombeiros Civis deverão possuir
curso de formação com carga
horária mínima de 310 (trezentas e
dez) horas, certificados válidos,

A Administração poderá
solicitar certificados,
documentos comprobatórios
e demais registros da



reciclagens atualizadas e
capacitação compatível com
combate a incêndio, abandono de
área, primeiros socorros e
atendimento pré-hospitalar inicial.

qualificação profissional a
qualquer momento durante
a execução contratual.

Qualificação
Profissional
Exigida

Os profissionais disponibilizados
para execução dos serviços deverão
possuir obrigatoriamente formação
de Bombeiro Civil Profissional, com
carga horária mínima de 310
(trezentas e dez) horas, conforme
exigências previstas neste Termo de
Referência.

Não serão aceitos cursos,
certificados ou capacitações
incompatíveis com a função
exigida para execução dos
serviços.

Certificados Não
Aceitos como
Formação
Principal

Não serão admitidos como
substituição à formação de Bombeiro
Civil Profissional certificados de
brigadista eventual, brigadista
básico, socorrista, resgatista,
atendimento pré-hospitalar isolado,
técnico em enfermagem,
enfermagem, técnico em segurança
do trabalho, cursos NR ou outras
capacitações incompatíveis com a
formação mínima exigida.

As formações
complementares poderão
ser aceitas apenas como
qualificação adicional, não
substituindo a formação
obrigatória de Bombeiro
Civil Profissional exigida
neste processo.

Documentação
Prévia

A contratada deverá encaminhar
previamente ao evento relação
nominal dos profissionais, escala de
serviço, certificados de formação e
identificação do responsável pela
equipe.

A documentação deverá ser
apresentada com
antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas antes
do início do evento.

Apresentação dos
Profissionais

Os profissionais deverão
comparecer ao local do evento com

Não será permitida atuação
de profissionais sem



antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos antes do início das
atividades, devidamente
uniformizados, identificados,
equipados e aptos ao exercício das
funções.

uniforme, identificação
funcional, EPIs obrigatórios
ou em condições
inadequadas para execução
dos serviços.

Uniformização

O uniforme operacional deverá
possuir, preferencialmente,
coloração predominante vermelha,
contendo identificação visual da
empresa contratada e inscrição
visível “BOMBEIRO CIVIL” nas
costas, em cor contrastante,
preferencialmente branca.

A padronização visual
deverá permitir rápida
identificação dos
profissionais em meio ao
público presente, facilitando
sua visualização e
acionamento em situações
emergenciais.

Identificação
Funcional

Todos os profissionais deverão
portar identificação funcional visível
durante toda a execução dos
serviços, bem como documento
oficial com foto quando solicitado
pela fiscalização.

A Administração poderá
solicitar apresentação de
certificados, credenciais,
carteira funcional ou demais
documentos comprobatórios
da qualificação profissional

Equipamentos de
Proteção Individual

– EPIs

Todos os Bombeiros Civis deverão
atuar obrigatoriamente utilizando
EPIs em perfeitas condições de uso,
conservação, higiene e
funcionamento, compatíveis com a
atividade operacional
desempenhada. Será obrigatório, no
mínimo, o fornecimento de: botas de
segurança antiderrapantes; calça

Todos os EPIs deverão
possuir condições
adequadas de utilização,
conservação e segurança,
sendo vedada a utilização
de equipamentos
danificados, vencidos,
inadequados ou
incompatíveis com a



operacional; gandola ou camiseta
operacional; colete de identificação;
luvas de proteção; óculos de
proteção; capacete de segurança
com jugular, quando necessário;
protetor auricular, quando
necessário; máscara de proteção
respiratória, quando aplicável; capa
de chuva; cinturão ou acessórios de
segurança quando exigidos pela
atividade; além de demais EPIs
necessários à execução segura dos
serviços.

atividade operacional.

Equipamentos
Operacionais

A contratada deverá fornecer todos
os equipamentos operacionais
necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de
uso e funcionamento. Será
obrigatório, no mínimo, o
fornecimento de: rádio comunicador
ou equipamento equivalente;
lanterna operacional; mochila ou
bolsa de primeiros socorros;
materiais básicos de atendimento
pré-hospitalar; além de demais
equipamentos compatíveis com as
atividades desenvolvidas.

Os equipamentos deverão
permanecer disponíveis
durante toda a realização do
evento, sendo
responsabilidade da
contratada a manutenção,
substituição e pleno
funcionamento dos materiais
utilizados.

Materiais de
Primeiros Socorros

Os materiais de primeiros socorros
e atendimento pré-hospitalar
deverão permanecer disponíveis
durante toda a execução dos
serviços, contendo, no mínimo:
gazes estéreis; ataduras;

Os materiais deverão estar
acondicionados
adequadamente, dentro do
prazo de validade e em
quantidade compatível com
o porte do evento.



esparadrapos; curativos; soro
fisiológico; luvas descartáveis;
máscara para RCP; tesoura sem
ponta; manta térmica; talas de
imobilização, quando necessário;
colar cervical, quando necessário;
além de demais materiais
compatíveis com atendimento inicial
de emergência.

Execução dos
Serviços

Os Bombeiros Civis deverão atuar
de forma preventiva e emergencial
durante toda a realização do evento,
realizando prevenção de acidentes,
combate inicial a princípios de
incêndio, orientação ao público,
evacuação de áreas, isolamento de
locais de risco, primeiros socorros e
comunicação imediata de situações
emergenciais.

A cobertura dos postos
deverá ocorrer sem
interrupções durante todo o
período do evento.

Limitação das
Atividades

A atuação dos Bombeiros Civis
limita-se às atribuições legais da
função, não compreendendo
atividades de vigilância patrimonial,
segurança privada, revista pessoal,
atividade policial ou contenção física
de pessoas.

Eventuais atividades
estranhas ao objeto não
poderão ser exigidas pela
Administração nem
executadas pela contratada.

Comunicação
Operacional

Os profissionais deverão manter
comunicação operacional eficiente
durante toda a realização do evento.

Poderá ser exigida utilização
permanente de rádio
comunicador ou
equipamento equivalente
conforme porte e
complexidade do evento.

Substituição de A contratada deverá manter equipe A substituição deverá



Profissionais de sobreaviso para substituição
imediata de profissionais em casos
de ausência, atraso, impedimento,
mal súbito, conduta inadequada ou
solicitação da fiscalização.

ocorrer sem prejuízo da
cobertura operacional do
evento.

Eventos
Simultâneos

A contratada deverá possuir
capacidade operacional suficiente
para atendimento simultâneo de
mais de um evento, quando
solicitado pela Administração
Municipal.

Conforme necessidade e
programação oficial do
Município.

Cancelamento ou
Alteração de
Eventos

A Administração poderá cancelar,
suspender, adiar ou alterar datas e
horários dos eventos mediante
comunicação prévia à contratada.

Cancelamentos
comunicados com
antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas não
gerarão direito a cobranças
adicionais.

Responsabilidades
da Contratada

Todos os custos operacionais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais,
securitários e logísticos serão de
responsabilidade exclusiva da
contratada.

Inclui transporte,
alimentação, hospedagem,
uniformes, EPIs,
equipamentos operacionais,
seguros, substituições e
demais despesas
necessárias à execução
contratual.

Normas Técnicas
e Legislação

Os serviços deverão seguir as
normas da atividade de Bombeiro
Civil, as normas técnicas da ABNT e
as exigências dos órgãos
competentes, inclusive do Corpo de
Bombeiros Militar do Paraná, quando
necessário.

Inclui, quando aplicável, a
Lei Federal nº 11.901/2009
e normas do Corpo de
Bombeiros Militar do Paraná

Fiscalização e A execução contratual será A fiscalização poderá



Controle acompanhada e fiscalizada por
servidor designado pela
Administração Municipal, podendo
ser realizados registros de
ocorrências, notificações, listas de
presença, registros fotográficos e
apontamentos para aplicação de
penalidades contratuais.

solicitar substituição de
profissionais, verificar
documentos, equipamentos
e registrar irregularidades
durante a execução dos
serviços.

Irregularidades na
Execução

Constituem irregularidades
passíveis de penalidade atrasos,
ausência de profissionais,
quantitativo inferior ao solicitado,
abandono de posto, ausência de
EPIs, falta de uniformização,
utilização de profissionais não
qualificados, equipamentos
inadequados e descumprimento das
determinações da fiscalização.

As irregularidades poderão
gerar notificações, glosas,
penalidades administrativas
e demais sanções previstas
contratualmente.

4.1 – Modelo de Gestão do Contrato:
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado como fiscal
do contrato, responsável oficial pelo acompanhamento e supervisão da prestação dos
serviços.
Em cada evento, haverá servidor ou responsável da Administração presente, atuando como
representante do fiscal do contrato, observando o cumprimento das obrigações contratuais.
O fiscal poderá acompanhar presencialmente determinados eventos, conforme
disponibilidade. Nos eventos em que não estiver presente, a fiscalização será realizada
pelo servidor designado.
O servidor responsável pela fiscalização deverá verificar e registrar, quando necessário:
• presença dos profissionais e comparecimento com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos antes do início do evento;
• utilização de uniforme e identificação funcional;
• porte e utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);



• comprovação de que os brigadistas possuem curso de formação de Brigadista
Profissional com carga horária mínima de 310 horas, mediante apresentação de
certificados quando solicitado;
• atuação adequada à função durante todo o período do evento, estimado entre 6 (seis) e
8 (oito) horas, conforme programação oficial, incluindo atividades de prevenção,
atendimento inicial e apoio operacional.
A contratada deverá indicar formalmente um preposto responsável, disponível durante
todos os eventos, que atuará como canal oficial de comunicação com a Administração.
O fiscal do contrato poderá registrar a execução dos serviços por meio de relatórios, listas
de presença, registros fotográficos ou outros meios necessários. Eventuais não
conformidades deverão ser registradas, com indicação de prazo para regularização, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação vigente.
A contratada será integralmente responsável por:
• fornecimento de uniformes, EPIs e demais materiais necessários;
• encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e securitários;
• transporte, alimentação, água potável, estadia e demais despesas dos profissionais.
Toda comunicação entre a contratada e a Administração deverá ocorrer por meios oficiais
definidos pelo Município.
4.2 – Critérios de Medição e de Pagamento:
Amedição dos serviços será realizada com base na quantidade de brigadistas efetivamente
disponibilizados e nos eventos realizados, conforme solicitação formal da Administração
por meio de requisição de compra ou ordem de serviço.
Para fins de medição e pagamento, somente serão considerados os serviços executados
integralmente, com a presença completa dos profissionais durante todo o período
contratado, devidamente atestados pelo fiscal do contrato ou pelo servidor responsável
pelo acompanhamento do evento.
Não serão considerados para pagamento os serviços executados em desconformidade
com este Termo de Referência, incluindo:
• Ausência de profissionais;
• Descumprimento de horários;
• Disponibilização de quantitativo inferior ao solicitado;
• Falta de uniformização, identificação ou EPIs obrigatórios;
• Conduta inadequada durante a execução dos serviços.



O pagamento será efetuado após a execução integral dos serviços, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observadas as demais
condições previstas no edital e no contrato administrativo.

5 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO.
Não se aplica
6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, social e econômico-financeira será definida no
edital, que também será de minha responsabilidade:
6.1. Em relação a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A empresa deverá comprovar sua capacidade técnica e a qualificação de seus
profissionais, apresentando:
• Declaração de que a empresa possui disponibilidade de pessoal, equipamentos e
organização operacional suficientes para atendimento das demandas do Município durante
a vigência da contratação;
• Declaração de que os brigadistas disponibilizados para atuação nos eventos possuirão
curso de formação de Brigadista Profissional com carga horária mínima de 310 horas, em
conformidade com as normas aplicáveis;

Exigência Conteúdo mínimo

Atestado de
Capacidade Técnica-

Operacional

Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de
direito público (preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já
tenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar, devendo o(s)
documento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou
qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se para manter contato.
No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio
documento.

7 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei Orçamentária Anual.
A contratação será atendida pela dotação da secretaria de Esporte, Cultura e Turismo,
conta de despesas nº 6610, 6490 e 6380



8 – MOTIVO DA NECESSIDADE DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP:
Neste processo específico, faz-se necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), o qual se encontra anexado ao processo.
9 – DA LEGALIDADE:
Para fins do fiel cumprimento das alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i e j do inciso XXIII do artigo
6º da Lei Federal nº 14.133/2021, os parâmetros e elementos descritivos estarão
pormenorizados no instrumento convocatório, denominado Edital, com seus anexos,
incluindo o Termo de Referência, contendo todas as definições necessárias, de modo que
o objeto desta pretensão apresente clareza e fundamentos jurídicos suficientes para
sua adequada elaboração e condução.



ANEXO II – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

1. Habilitação jurídica
1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração contratual
conforme o caso, podendo ser substituído por consolidação contratual, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.
1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.4. No caso de empresas individuais e de responsabilidade limitada, sendo microempresa, empresa
de pequeno porte ou demais: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da
última alteração contratual, podendo ser substituído por consolidação contratual, devidamente
registrados na Junta Comercial da respectiva sede, conforme o caso.
1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do
comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida a certidão
positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede
da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência
de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data
da abertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de
validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

3. Qualificação Econômico-Financeira

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);



4. Qualificação Técnica
4.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público
(preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objeto da mesma
natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s)
atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se para manter contato. No caso
de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo
declarar no próprio documento.

4.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo Pregoeiro, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços e/ou entregue os produtos.

4.2. Declaração de que a empresa possui disponibilidade de pessoal, equipamentos e organização
operacional suficientes para atendimento das demandas do Município durante a vigência da
contratação;

4.3. Declaração de que os brigadistas disponibilizados para atuação nos eventos possuirão curso de
formação de Brigadista Profissional com carga horária mínima de 310 horas, em conformidade com as
normas aplicáveis;



ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROPOSTA DE PREÇO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: E-MAIL:
ENDEREÇO COMPLETO:
AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:
REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PARA TRATATIVAS COM O MUNICÍPIO:
CPF: RG:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL: E-MAIL:
CONTADOR: TELEFONE:
OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: ( ) SIM ( ) NÃO
2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico nº 66/2026,
interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada a PROPOR ao
Município de Turvo (PR) o fornecimento de produtos licitados pelo valor global de R$ ... (...), conforme modelo
de Planilha de Formação de Preços abaixo:

Lote ...

Número
do item

Descrição
do Produto

e/ou
Serviço

Quantidade Unidade Marca Modelo Preço
Unitário Preço Total

Preço total do lote:

Preço total da proposta:

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa
conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos
trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou
indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos
equipamentos empregados na execução das obras e serviços.
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Turvo (PR) fica desobrigado
de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização
ou reembolso.

Local, data.

___________________________________________



Carimbo da empresa,
Nome e cargo da pessoa que assina.

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
É dispensado o reconhecimento de firma, e a autenticação nos termos da Lei Federal Nº 13.726, de 8 de
outubro de 2018 considerando que o documento será anexado na plataforma com utilização de senha
exclusivamente do participante deste modo serão considerados como legítimos, entretanto poderá ser
realizado diligências pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021.



ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N˚ .../2026,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N˚ 66/2026,
CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BRIGADISTAS PROFISSIONAIS,
PARA ATUAÇÃO PREVENTIVA E ATENDIMENTO
INICIAL DE EMERGÊNCIAS DURANTE SHOWS,
APRESENTAÇÕES MUSICAIS, FESTIVIDADES E
DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS PELO
MUNICÍPIO.

OMUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-
07, com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-016, Turvo (PR), neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Marcos Seguro, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG Nº 50733521, SESP/PR e inscrito junto ao CPF/MF sob o Nº 731.737.469-53, residente e domiciliado na
Rua Tiradentes, nº 105, Centro, CEP 85.150-043, Turvo/PR, considerando o resultado do julgamento da
licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico Nº 66/2026, RESOLVE registrar os preços da
empresa .............................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº ......................., com
sede localizada na Rua ...................., Nº .........., no Município de ............, CEP ..........., neste ato representada
por ............, portador da cédula de identidade Nº ......... e inscrito junto ao CPF/MF sob o nº ............, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

12. DO OBJETO
12.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS PROFISSIONAIS,
PARA ATUAÇÃO PREVENTIVA E ATENDIMENTO INICIAL DE EMERGÊNCIAS DURANTE SHOWS,
APRESENTAÇÕES MUSICAIS, FESTIVIDADES E DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO,
em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, autuado na forma do
Processo Administrativo nº 4120/2026 (1Doc), conforme quantidades, conforme especificações do Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 66/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
13.1. Os preços, quantidades e especificações do objeto ora registrado são os contidos da planilha abaixo:
13.2. Valor total da Ata de Registro de Preços: R$..............(.......).



14. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14.1. A prestação dos serviços deverá iniciar em até 1 (um) dia após a solicitação formal da Administração.
Solicitação formal via requisição de compra ou outro meio adotado pelo Município.
14.2. Os serviços poderão ser executados em áreas urbanas, distritos, comunidades rurais, ginásios,
centros de eventos, praças, ruas, parques, pavilhões e demais locais indicados pela Administração Municipal.
Todos os custos de deslocamento, transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas operacionais
serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
14.3. Os Bombeiros Civis deverão possuir curso de formação com carga horária mínima de 310 (trezentas
e dez) horas, certificados válidos, reciclagens atualizadas e capacitação compatível com combate a incêndio,
abandono de área, primeiros socorros e atendimento pré-hospitalar inicial. A Administração poderá solicitar
certificados, documentos comprobatórios e demais registros da qualificação profissional a qualquer momento
durante a execução contratual.
14.4. Os profissionais disponibilizados para execução dos serviços deverão possuir obrigatoriamente
formação de Bombeiro Civil Profissional, com carga horária mínima de 310 (trezentas e dez) horas, conforme
exigências previstas neste Termo de Referência. Não serão aceitos cursos, certificados ou capacitações
incompatíveis com a função exigida para execução dos serviços.
14.5. Não serão admitidos como substituição à formação de Bombeiro Civil Profissional certificados de
brigadista eventual, brigadista básico, socorrista, resgatista, atendimento préhospitalar isolado, técnico em
enfermagem, enfermagem, técnico em segurança do trabalho, cursos NR ou outras capacitações
incompatíveis com a formação mínima exigida. As formações complementares poderão ser aceitas apenas
como qualificação adicional, não substituindo a formação obrigatória de Bombeiro Civil Profissional exigida
neste processo.
14.6. A contratada deverá encaminhar previamente ao evento relação nominal dos profissionais, escala de
serviço, certificados de formação e identificação do responsável pela equipe. A documentação deverá ser
apresentada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento.
14.7. Os profissionais deverão comparecer ao local do evento com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos antes do início das atividades, devidamente uniformizados, identificados, equipados e aptos ao
exercício das funções. Não será permitida atuação de profissionais sem uniforme, identificação funcional,
EPIs obrigatórios ou em condições inadequadas para execução dos serviços.
14.8. O uniforme operacional deverá possuir, preferencialmente, coloração predominante vermelha,
contendo identificação visual da empresa contratada e inscrição visível “BOMBEIRO CIVIL” nas costas, em
cor contrastante, preferencialmente branca. A padronização visual deverá permitir rápida identificação dos
profissionais em meio ao público presente, facilitando sua visualização e acionamento em situações
emergenciais.
14.9. Todos os profissionais deverão portar identificação funcional visível durante toda a execução dos
serviços, bem como documento oficial com foto quando solicitado pela fiscalização. A Administração poderá
solicitar apresentação de certificados, credenciais, carteira funcional ou demais documentos comprobatórios
da qualificação profissional.
14.10. Todos os Bombeiros Civis deverão atuar obrigatoriamente utilizando EPIs em perfeitas condições de
uso, conservação, higiene e funcionamento, compatíveis com a atividade operacional desempenhada. Será
obrigatório, no mínimo, o fornecimento de: botas de segurança antiderrapantes; calça operacional; gandola
ou camiseta operacional; colete de identificação; luvas de proteção; óculos de proteção; capacete de
segurança com jugular, quando necessário; protetor auricular, quando necessário; máscara de proteção
respiratória, quando aplicável; capa de chuva; cinturão ou acessórios de segurança quando exigidos pela
atividade; além de demais EPIs necessários à execução segura dos serviços. Todos os EPIs deverão possuir
condições adequadas de utilização, conservação e segurança, sendo vedada a utilização de equipamentos
danificados, vencidos, inadequados ou incompatíveis com a atividade operacional.



14.11. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos operacionais necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de uso e funcionamento. Será obrigatório, no mínimo, o fornecimento de:
rádio comunicador ou equipamento equivalente; lanterna operacional; mochila ou bolsa de primeiros socorros;
materiais básicos de atendimento pré-hospitalar; além de demais equipamentos compatíveis com as
atividades desenvolvidas. Os equipamentos deverão permanecer disponíveis durante toda a realização do
evento, sendo responsabilidade da contratada a manutenção, substituição e pleno funcionamento dos
materiais utilizados.
14.12. Os materiais de primeiros socorros e atendimento pré-hospitalar deverão permanecer disponíveis
durante toda a execução dos serviços, contendo, no mínimo: gazes estéreis; ataduras; esparadrapos;
curativos; soro fisiológico; luvas descartáveis; máscara para RCP; tesoura sem ponta; manta térmica; talas
de imobilização, quando necessário; colar cervical, quando necessário; além de demais materiais compatíveis
com atendimento inicial de emergência. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente, dentro
do prazo de validade e em quantidade compatível com o porte do evento.
14.13. Os Bombeiros Civis deverão atuar de forma preventiva e emergencial durante toda a realização do
evento, realizando prevenção de acidentes, combate inicial a princípios de incêndio, orientação ao público,
evacuação de áreas, isolamento de locais de risco, primeiros socorros e comunicação imediata de situações
emergenciais. A cobertura dos postos deverá ocorrer sem interrupções durante todo o período do evento.
14.14. A atuação dos Bombeiros Civis limita-se às atribuições legais da função, não compreendendo
atividades de vigilância patrimonial, segurança privada, revista pessoal, atividade policial ou contenção física
de pessoas. Eventuais atividades estranhas ao objeto não poderão ser exigidas pela Administração nem
executadas pela contratada.
14.15. Os profissionais deverão manter comunicação operacional eficiente durante toda a realização do
evento. Poderá ser exigida utilização permanente de rádio comunicador ou equipamento equivalente
conforme porte e complexidade do evento.
14.16. A contratada deverá manter equipe de sobreaviso para substituição imediata de profissionais em
casos de ausência, atraso, impedimento, mal súbito, conduta inadequada ou solicitação da fiscalização. A
substituição deverá ocorrer sem prejuízo da cobertura operacional do evento.
14.17. A contratada deverá possuir capacidade operacional suficiente para atendimento simultâneo de mais
de um evento, quando solicitado pela Administração Municipal. Conforme necessidade e programação oficial
do Município.
14.18. A Administração poderá cancelar, suspender, adiar ou alterar datas e horários dos eventos mediante
comunicação prévia à contratada. Cancelamentos comunicados com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas não gerarão direito a cobranças adicionais.
14.19. Todos os custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e logísticos serão de
responsabilidade exclusiva da contratada. Inclui transporte, alimentação, hospedagem, uniformes, EPIs,
equipamentos operacionais, seguros, substituições e demais despesas necessárias à execução contratual.
14.20. Os serviços deverão seguir as normas da atividade de Bombeiro Civil, as normas técnicas da ABNT
e as exigências dos órgãos competentes, inclusive do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, quando
necessário. Inclui, quando aplicável, a Lei Federal nº 11.901/2009 e normas do Corpo de Bombeiros Militar
do Paraná.
14.21. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração
Municipal, podendo ser realizados registros de ocorrências, notificações, listas de presença, registros
fotográficos e apontamentos para aplicação de penalidades contratuais. A fiscalização poderá solicitar
substituição de profissionais, verificar documentos, equipamentos e registrar irregularidades durante a
execução dos serviços.
14.22. Constituem irregularidades passíveis de penalidade atrasos, ausência de profissionais, quantitativo
inferior ao solicitado, abandono de posto, ausência de EPIs, falta de uniformização, utilização de profissionais



não qualificados, equipamentos inadequados e descumprimento das determinações da fiscalização. As
irregularidades poderão gerar notificações, glosas, penalidades administrativas e demais sanções previstas
contratualmente.
14.23. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiência
regularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal.
14.24. O recebimento e aceitação dos produtos entregues estarão sujeitos à sumária inspeção pelos órgãos
técnicos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR), podendo ser rejeitados caso a qualidade e especificações
não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação constantes neste instrumento.
Nestas circunstâncias, as parcelas falhas do objeto deverão ser substituídas pela fornecedora, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de sanção.
14.25. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente às expensas da
contratada.

15. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA
15.1. As contratações serão formalizadas por meio de Contrato ou Nota de Empenho encaminhada ao
e-mail do FORNECEDOR, por meio do sistema 1Doc.

5. VIGÊNCIA DA ATA
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses tendo sua vigência compreendida
entre ....../......./......... a ....../......./............, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento dar-se-á, até o 30º (trigésimo) dia após o fornecimento de produtos, mediante ou depósito
bancário em nome da contratada, com a respectiva comprovação atestada pelo Município de Turvo (PR),
de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cada ocasião e em conformidade com o
edital do Pregão Eletrônico nº 66/2026, através do órgão gerenciador dos contratos dela decorrentes, desde
que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições:

6.2. Entregue ao Município de Turvo (PR) a Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória,
devidamente atualizada

6.3. Indicação do nº do contrato e o nº do pregão.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” por servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
produtos efetivamente entregues.



6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.8. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
6.9. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação.
6.10. A medição dos serviços será realizada com base na quantidade de brigadistas efetivamente
disponibilizados e nos eventos realizados, conforme solicitação formal da Administração por meio de
requisição de compra ou ordem de serviço.
6.11. Para fins de medição e pagamento, somente serão considerados os serviços executados integralmente,
com a presença completa dos profissionais durante todo o período contratado, devidamente atestados pelo
fiscal do contrato ou pelo servidor responsável pelo acompanhamento do evento.
6.12. Não serão considerados para pagamento os serviços executados em desconformidade com este Termo
de Referência, incluindo:
• Ausência de profissionais;
• Descumprimento de horários;
• Disponibilização de quantitativo inferior ao solicitado;
• Falta de uniformização, identificação ou EPIs obrigatórios;
• Conduta inadequada durante a execução dos serviços.
6.13. O pagamento será efetuado após a execução integral dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observadas as demais condições previstas no edital e no
contrato administrativo.

7. ATUALIZAÇÃO DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
7.1. O preço registrado poderá ser atualizado, a cada 12 (doze) meses, mediante aplicação da variação
nominal do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV) ou Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC) ou Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA– FGV), de todos o menor,
tomando-se como referências o mês da apresentação da proposta de preços e o mês anterior ao reajuste,
compreendendo sempre o período de 12 (doze) meses.

7.2. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa do Município em
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os
preços, desde que observados as disposições contidas na Lei Federal n.°14.133/21.

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o Município convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços registrados aos valores
praticados pelo mercado.

7.3.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

7.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder
cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao FORNECEDOR requerer, antes do pedido de fornecimento,



a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
relevante nos preços praticados no mercado.

7.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico financeiro serão
do FORNECEDOR, cabendo ao Município a análise e deliberação a respeito do pedido.

7.4.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de
preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação
das penalidades administrativas presentes em lei e no edital.

7.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, o Município
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.

7.4.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, o Município poderá efetuar a revisão do preço
registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente
no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital de licitação, para a garantia
de equilíbrio econômico-financeiro.

7.4.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.5. Liberado o FORNECEDOR, o Município poderá convocar os demais fornecedores integrantes do
cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto pelo valor da contraproposta
apresentada pela Administração.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder a revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Comporão a gestão e fiscalização da presente ata os servidores abaixo responsáveis:

8.1.1. Larissa Klosovski Horst, como Gestor.
8.2.2. Simone de Oliveira, como Fiscal.

8.2. Em cada evento, haverá servidor ou responsável da Administração presente, atuando como
representante do fiscal do contrato, observando o cumprimento das obrigações contratuais. O fisca
poderá acompanhar presencialmente determinados eventos, conforme disponibilidade. Nos eventos
em que não estiver presente, a fiscalização será realizada pelo servidor designado.
8.3. O servidor responsável pela fiscalização deverá verificar e registrar, quando necessário:
• presença dos profissionais e comparecimento com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes
do início do evento;
• utilização de uniforme e identificação funcional;
• porte e utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);
• comprovação de que os brigadistas possuem curso de formação de Brigadista Profissional com carga
horária mínima de 310 horas, mediante apresentação de certificados quando solicitado;
• atuação adequada à função durante todo o período do evento, estimado entre 6 (seis) e 8 (oito) horas,
conforme programação oficial, incluindo atividades de prevenção, atendimento inicial e apoio
operacional.
8.4. A contratada deverá indicar formalmente um preposto responsável, disponível durante todos os
eventos, que atuará como canal oficial de comunicação com a Administração.
8.5. O fiscal do contrato poderá registrar a execução dos serviços por meio de relatórios, listas de
presença, registros fotográficos ou outros meios necessários. Eventuais não conformidades deverão



ser registradas, com indicação de prazo para regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na legislação vigente.
8.6. A contratada será integralmente responsável por:
• fornecimento de uniformes, EPIs e demais materiais necessários;
• encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e securitários;
• transporte, alimentação, água potável, estadia e demais despesas dos profissionais.

8.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
FORNECEDOR, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolorosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa;

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município;

9.2. Poderão ser aplicadas seguintes multas:

9.2.1 De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

I. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
II. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta
por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

II.I.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

III. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

9.2.2. De caráter compensatório, quando ser aplicada nos seguintes percentuais:

9.2.2.1. 15% em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou
nos casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre a
parte inadimplida;

9.2.2.2. 20% sobre o valor total da ata pela sua inexecução total.

9.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

9.4. No caso de atraso por mais de 30 (tinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual 20% do valor total da ata, fica facultado ao Município
reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

9.5. A fixação de multas compensatórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor do Município, sendo o dano superior ao percentual referido.

9.6. O valor da multa poderá ser descontado no pagamento devido ao FORNECEDOR.



9.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

9.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município quando o FORNECEDOR:

10.1.1. For liberado;

10.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e

10.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata.

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município:

10.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;

10.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demostrado; e

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do Município, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.

10.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, o
Município, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços.

10.5. A decisão de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município.

11.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município de Turvo do exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática Conta de
Despesa

Fonte de
Recurso

Natureza da
despesa

Grupo de fonte

03.002.04.122.0201.2010 00450 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício



11.004.23.695.1103.2076 06610 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício

11.004.23.695.1103.2076 06610 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício anterior

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

12.1. É vedada a utilização desta ata por órgão ou entidades não participantes.

13. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal n°
14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse público.

14. DA PUBLICIDADE

14.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial do Município.

14.2. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação,
da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei n° 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e a
Lei n° 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá ciência e
consentimento para a sua divulgação.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro de Guarapuava, para solucionar eventuais litígios decorrentes desta ata e
contratações decorrentes.

15.2. As partes firmam a presente ata na presença de duas testemunhas.

15.3. A minuta da presente ata foi confeccionada com supervisão da Procuradoria do Município de Turvo (PR)
e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico, razão pela qual, em cumprimento ao disposto pelo inciso
IV do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/21, segue aprovada. Responsável: Oscar Dala Rosa Neto advogado
inscrito nos quadros da OAB/PR sob o nº 86.587.

Turvo-PR, .....de .........de 2026.

ANTONIO MARCOS SEGURO
Prefeito Municipal

DETENTORA DA ATA
Responsável

Testemunha

CPF Nº: ______________________

Testemunha

CPF Nº:___________________________



APROVAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL
PROCURADORIA MUNICIPAL

Considerando o disposto pelo art. 53 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a minuta do Edital do Pregão
Eletrônico n° 66/2026 (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) foi encaminhada à
esta Procuradoria Municipal para análise e aprovação.

Neste momento, entretanto, considerando os documentos e atos encartados ao processo sob análise
e para efeito de prosseguimento à fase externa do certame, declara-se APROVADA a minuta do Edital (e
respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) da licitação conduzida por este Município sob
a modalidade Pregão Eletrônico nº 66/2026, devendo se proceder, a partir de então, com a convocação dos
interessados por meio de publicação do Aviso no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/) e a publicação da íntegra do Edital (com seus anexos) no Portal
da Transparência da Prefeitura Municipal de Turvo (http://www.turvo.pr.gov.br/).

Nada mais havendo, por ora, é o Parecer.

Turvo (PR), 15 de junho de 2026.

Oscar Dala Rosa Neto
Advogado – OAB/PR 86.587
Procuradora do Município


